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T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O 

 
 

PROCESSO nº 034/2026. 
INEXIGIBILIDADE nº 017/2026. 
 
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Doutor Belmiro Correia, n° 124, Capibaribe, São 
Lourenço da Mata –PE, destinado ao funcionamento do depósito da Secretaria de Educação 
deste município de São Lourenço da Mata - PE.  
 
 
Tipo: Menor Preço Global. 
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 
 Respaldado no inciso V do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021 e suas alterações, HOMOLOGO a inexigibilidade de licitação reconhecida no Parecer 
Jurídico deste município, anexo aos autos, para firmar contrato com a Sra. ISABELLY VICTÓRIA 
BATISTA CAMPOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 713.798.144-56, objetivando a Locação do imóvel 
situado na Avenida Doutor Belmiro Correia, n° 124, Capibaribe, São Lourenço da Mata –PE, 
destinado ao funcionamento do depósito da Secretaria de Educação deste município de São 
Lourenço da Mata – PE, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 Em cumprimento ao disposto no inciso VIII, do Art. 72, da Lei 
14.133/2021, AUTORIZO a contratação do objeto em tela ao tempo que DETERMINO, a 
publicação do presente documento na forma do parágrafo único do mesmo artigo e lei supra 
referenciados e posteriormente a divulgação do respectivo instrumento contratual, na forma do 
Art. 94, da já citada Lei 14.133/2021. 
 

 
 

São Lourenço da Mata, 31 de março de 2026. 
 
 
 

GENILDO MACHADO DE ARAÚJO 
Secretário de Educação 


